
CAMARA MUNICIPAL DEAFONSO CLAUDIO - ES

Parlamenro: .rOlvIAR CLÁtrDIO CORRÊA

AUTOGRAFO DE LEI NO 2.50612023.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N' 2.424, DÉ 11 DE

JULHO DE2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A GÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CúUDIO, ESTADO DO ESPíRIO SANTO, USANdO dAS

atribuições que lhes sáo conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal no 2.50612023, em 20 de ABRIL

de 2023, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para sanÉo e promulgaçáo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO GLÁUDIO

RESOLVE

Art. 1o - O artigo 40 da Lei Municipal no2.424, de 11de julho d e 2022 passa a vigorar com a seguinte

redação:

Parágrafo único. Excetua-se ao previsto neste artigo a Secretaria Municipal

de Assistência Social, Trabalho e Habitaçáo, a qual poderá dispor de até 42o/o

(quarenta e dois por cento) ao ano do valor previsto no caput para dar

cumprimento aos seus programas. (NR)

Ar1.2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogando-se as disposiçoes em contrário

MARC ER COSTA
residente
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Art. 4o A concessão de suprimentos de fundos fica limitada a '10% (dez por
cento) ao ano por Secretaria do valor estabelecido nos incisos le ll do artigo
75 da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021.

Plenário "Monsenhor Paulo Tarso Rautenstrauch"

Afonso Cláudio/Es, 20 de abril de 2023.

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 32003500370038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

Prefeito Municipal de Afonso Cláudio - Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara
Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei.

Afonso Cláudio/ES,09 de maio de 2023.

LUCIAN

Prefeito

Praça da lndependência, 341,- Afonso Cláudio - ES - CEP. 29.600-000 - Tel. 27 3735-4000

PIMENTA
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